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Prefai{·ura Baixo Gucmdu 

LEI Nt! 1. 367 /89 

nALTERA REDAÇ'.ÃO DO A.R.TIGO 022, D~. L=:I N!?731/76. 
DE 31 DE DEZEM3RO DE 1. 97ó, E DÁ Ot.1T?.AS PROVI -

D~NCI.AS" . 

O PREFEITO MUN1CIFAL D~ :9A!XC GUIJl~U,ES, Faço sa

ber que a Câmara Nunicipal de Beixa Guandu-ES , Aprovou e eu ~e~cio 

nc 2 seguinte Lei :-

Artigo- lº - A Taxa de Ilumineçã~ Publica àe que trata o / 

artigo 02º , d2 Lej nº 731/76, âe 31 de dezembro de l.976t será: 

A-) Atendimento Resid~ncial Grupo "B11 (Baixa Tensão): 

- .Até 30 h'Y.íb: l, 31% da tarifa de fornecimento de IP expressa 

em M\\'l·!. i 

-àe 31 c. 100 KWH:2,62% da ta.:-ifa de fornecimento de IF expr' 

s a eIE ~:r.-!; 

- de 101 a 200 K\\1P. : 5,2395 àe. te.rifa de fornecimento de IP ex

pre~sa I·n·rn ; 
-acime de 200 K\'l!-! : 6,5~~ da ~arife de fornecimento de IP eX 

pressa ?·'f1·rrl; 

B-) Atendimento Comercial- SerYiços e Industrial- Grupc 11 B11
( J 

Baixo 'I"ensão) : 
' KV!H : - até 30 5 ~~~ t ·~ - f . t d IP , c:.__,rw ae ari ... e e.e orn 2c1rnen o e expressa I 

em f·:\'iH; 

-de 31 a 100 h1'i1-I: 10,46~~ dê tB.!"'ifa de fornecimento de IP e·.-:: 

press2 em J.rtlH; 

- ãe 101 a 200 K\YH: 15, 70% da tarifa de fornecimEnto de IP / 

1 expressa em r.r,·rn; 
- acima de 200 KWH : 20,93% aa tarifa de fornecimento àe IP ex

pressa em t--I":lP.; 

C-) Atendir.::ientc Re.sider.cial - Grupo "A" {Alta Tensão) : 

- até 1 . 0001Çl.·.'F. : 24 , 85~~ ti& tarifa àe fornecimento de IP cxprcs

s2 em Ki!JP.i 

-de 1 . 001 aS . 000 KWH : 49,70~~ ds tarifa de fornecimento àe IP 

expressa e!!! w.·.'F. j 
- acima de 5.000W~TH:74J55~ da tarifa de forneci~ento de IP ex

pressa em ?·'!\\'H; 

D-) .Atendimento Comercial- Serviç:os e lnddustrial - Gn.i~o 11 A11 (Al 
ta Tens~c) : 

, 1. ~ 
- ate 1.000 KWH: 7'-1,55~:. da tarifa dC' fornecimento de IP ex -

pressa em l·~ i 

de lcOOl a 5.000 J:G·ffi: 99f41~~ ca tarife ãe fornecimento I · 
Continua .... 
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expressa e.a 1-r:!?.; 

- acima de 5 . 0X. Y.WH : 200, 12f eh! tr!fe de fo:--ne::1:ne:1tc 

de !P expressa ern l'l.'1.'H; 

Artieo - 2P - ~ Tarifa de Fornecimento de IlU1Iinação / 
pública , expr essa em M\~n . citada no 
gente no mês à.e Cobranç~ :!~ TE.xas i 

Artigo - 3~ - Este Lei 

artigc anteri~~. ~cré aquela v 

~ 

entrara ec vicor n~ data de sua 
Úblicação, revogadas e~ dis?osiçÕes cm contrf~io. 
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